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CONTRATO SOB N° 04312016 

CONTRATO/ADITIVO N° 00112016 

PROCESSO N° 06012016 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público, sito à Avenida Vitória 167, neste ato representada por seu 
Prefeito Municipal em exercício Senhor Antonio Luis Szaykowski, residente e domiciliado nesta 
cidade, portador do CPF n° 714.986.999-87 e RG 4.207.620-1, a seguir denominada 
CONTRATANTE, e 

CONTRATADA: LUIZ FRANCISCO ANTUNES DE LIMA & CIA LTDA. pessoa jurídica de 
direito privado, com sede na cidade de União da Vitória/PR situada na Rua Marechal Deodoro, 
191, inscrita no CNPJ sob n° 82.326.82810001-07, a seguir denominada CONTRATADA, 
acordam e ajustam firmar o presente Aditivo assim como pelas condições do Edital da 
DISPENSA n° 02212016, pelos termos da proposta da contratada, e pelas cláusulas a seguir 
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

Contratação de empresa para locação de caçamba de lixo transporte de rejeitos e destinação 
final de resíduos provenientes dos serviços de coleta no município de Cruz Machado - PR, até 
aterro sanitário regularizado, pelo período de 30 dias, conforme justificativa em anexo ao 
processo. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR 

O referido aditivo perfaz um valor global de R$ 15.132,00 (quinze mil cento e trinta e dois 
reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

Adita-se o presente contrato em 30 (trinta) dias a partir de 18 de abril de 2016. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este termo, permanecem 
inalteradas. E, por assim estarem ajustados, firmam o presente Termo em (03) duas vias de 
igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Cruz Machado, 18 de Abril de 2016. 
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LUIZ FRANCISCO ANTUNES DE LIMA 
CNPJ: 82,426.828/0001-07 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
Av. Vitória, 167 - Cruz Machado-Pr CEP:84620-000 

CNPJ 76.339.688/0001-09 - Cruz Machado – PR 

NÚMERO DO ADITIVO: 001/2016 
PROCESSO N° 06012016 

CONTRATANTE: Município de Cruz Machado, Estado do Paraná. 

CONTRATADA: LUIZ FRANCISCO ANTUNES DE LIMA & CIA LTDA 

OBJETO: Contratação de empresa para locação de caçamba de lixo transporte de rejeitos e 
destinação final de resíduos provenientes dos serviços de coleta no município de Cruz 
Machado - PR, até aterro sanitário regularizado, pelo período de 30 dias, conforme justificativa 
em anexo ao processo. 

DO VALOR: O referido aditivo perfaz um valor global de R$ 15.132,00 (quinze mil cento e trinta 
e dois reais). 

DO PRAZO: Adita-se o presente contrato em 30 (trinta) dias a partir de 18 de abril de 2015. 
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CONTRATADA 
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CONTRATO SOB N° 04312016 

CONTRATO/ADITIVO N° 00112016 

PROCESSO N° 06012016 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público, sito à Avenida Vitória 167, neste ato representada por seu 
Prefeito Municipal em exercício Senhor Antonio Luis Szaykowski, residente e domiciliado nesta 
cidade, portador do CPF n° 714.986999-87 e RG 4.207.620-1, a seguir denominada 
CONTRATANTE, e 

CONTRATADA: LUIZ FRANCISCO ANTUNES DE LIMA & CIA LTDA. pessoa jurídica de 
direito privado, com sede na cidade de União da Vitória/PR situada na Rua Marechal Deodoro, 
191, inscrita no CNPJ sob n° 82.326.82810001-07, a seguir denominada CONTRATADA, 
acordam e ajustam firmar o presente Aditivo assim como pelas condições do Edital da 
DISPENSA n° 02212016, pelos termos da proposta da contratada, e pelas cláusulas a seguir 
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

Contratação de empresa para locação de caçamba de lixo transporte de rejeitos e destinação 
final de resíduos provenientes dos serviços de coleta no município de Cruz Machado - PR, até 
aterro sanitário regularizado, pelo período de 30 dias, conforme justificativa em anexo ao 
processo. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

O referido aditivo perfaz um valor global de R$ 15.132,00 (quinze mil cento e trinta e dois 
reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

Adita-se o presente contrato em 30 (trinta) dias a partir de 18 de abril de 2015. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este termo, permanecem 
inalteradas. E, por assim estarem ajustados, firmam o presente Termo em (03) duas vias de 
igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Cruz Machado, 18 de Abril de 2016. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ/MAAOj,< LUIZ FRANCISCO ANTUNES DE LIMA 
Antonio Luis Szaykowski 	j)o' 	 CNPJ: 82.326.82810001-07 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Qc TESTEMUNHAS: 

1- 	(assinatura e n° do CPF) 	2- 	(assinatura e n° do CPF) 
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CONTRATO SOB N° 04312016 

CONTRATO/ADITIVO N° 00112016 

PROCESSO N° 06012016 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público, sito à Avenida Vitória 167, neste ato representada por seu 
Prefeito Municipal em exercício Senhor Antonio Luis Szaykowski, residente e domiciliado nesta 
cidade, portador do CPF n° 714.986.999-87 e RG 4.207.620-1, a seguir denominada 
CONTRATANTE, e 

CONTRATADA: LUIZ FRANCISCO ANTUNES DE LIMA & CIA LTDA. pessoa jurídica de 
direito privado, com sede na cidade de União da Vitória/PR situada na Rua Marechal Deodoro, 
191, inscrita no CNPJ sob n° 82.326.828/0001-07, a seguir denominada CONTRATADA, 
acordam e ajustam firmar o presente Aditivo assim como pelas condições do Edital da 
DISPENSA n° 02212016, pelos termos da proposta da contratada, e pelas cláusulas a seguir 

- 	expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

Contratação de empresa para locação de caçamba de lixo transporte de rejeitos e destinação 
final de resíduos provenientes dos serviços de coleta no município de Cruz Machado - PR, até 
aterro sanitário regularizado, pelo período de 30 dias, conforme justificativa em anexo ao 
processo. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

O referido aditivo perfaz um valor global de R$ 15.132,00 (quinze mil cento e trinta e dois 
reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

Adita-se o presente contrato em 30 (trinta) dias a partir de 18 de abril de 2015. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este termo, permanecem 
inalteradas. E, por assim estarem ajustados, firmam o presente Termo em (03) duas vias de 
igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Cruz Machado, 18 de Abril de 2016. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRL MA!4ÇY 
Antonio Luis Szaykowski  

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

LUIZ FRANCISCO ANTUNES DE LIMA 
CNPJ: 82.326.82810001-07 

CONTRATADA 

1- 	(assinatura e n° do CPF) 	2- 	(assinatura e n° do CPF) 
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CONTRATO SOB N° 04312016 

CONTRATO/ADITIVO N° 00112016 

PROCESSO N° 06012016 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público, sito à Avenida Vitória 167, neste ato representada por seu 
Prefeito Municipal em exercício Senhor Antonio Luis Szaykowski, residente e domiciliado nesta 
cidade, portador do CPF n° 714.986.999-87 e RG 4.207.620-1, a seguir denominada 
CONTRATANTE, e 

CONTRATADA: LUIZ FRANCISCO ANTUNES DE LIMA & CIA LTDA. pessoa jurídica de 
direito privado, com sede na cidade de União da Vitória/PR situada na Rua Marechal Deodoro, 
191, inscrita no CNPJ sob n° 82.326.82810001-07, a seguir denominada CONTRATADA, 
acordam e ajustam firmar o presente Aditivo assim como pelas condições do Edital da 
DISPENSA n° 022/2016, pelos termos da proposta da contratada, e pelas cláusulas a seguir 
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

Contratação de empresa para locação de caçamba de lixo transporte de rejeitos e destinação 
final de resíduos provenientes dos serviços de coleta no município de Cruz Machado - PR, até 
aterro sanitário regularizado, pelo período de 30 dias, conforme justificativa em anexo ao 
processo. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

O referido aditivo perfaz um valor global de R$ 15.132,00 (quinze mil cento e trinta e dois 
reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

Adita-se o presente contrato em 30 (trinta) dias a partir de 18 de abril de 2015. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este termo, permanecem 
inalteradas. E, por assim estarem ajustados, firmam o presente Termo em (03) duas vias de 
igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Cruz Machado, 18 de Abril de 2016. 

PREFEITURA MUNICI L DE C UNtCH'ÀDO LUIZ FRANCISCO ANTUNES DE LIMA 
Antonio Luis Szaykowsk 	 CNPJ: 82.326.82810001-07 

CONTRATANTE 	ç'> 	 CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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CONTRATO SOB N° 04312016 

CONTRATO/ADITIVO N° 00112016 000052 
PROCESSO N° 06012016 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público, sito à Avenida Vitória 167, neste ato representada por seu 
Prefeito Municipal em exercício Senhor Antonio Luis Szaykowski, residente e domiciliado nesta 
cidade, portador do CPF n° 714.986.999-87 e RG 4.207.620-1, a seguir denominada 
CONTRATANTE, e 

CONTRATADA: LUIZ FRANCISCO ANTUNES DE LIMA & CIA LTDA. pessoa jurídica de 
direito privado, com sede na cidade de União da Vitória/PR situada na Rua Marechal Deodoro, 
191, inscrita no CNPJ sob n° 82.326.82810001-07, a seguir denominada CONTRATADA, 
acordam e ajustam firmar o presente Aditivo assim como pelas condições do Edital da 
DISPENSA n° 02212016, pelos termos da proposta da contratada, e pelas cláusulas a seguir 
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

Contratação de empresa para locação de caçamba de lixo transporte de rejeitos e destinação 
final de resíduos provenientes dos serviços de coleta no município de Cruz Machado - PR, até 
aterro sanitário regularizado, pelo período de 30 dias, conforme justificativa em anexo ao 
processo. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

O referido aditivo perfaz um valor global de R$ 15.132,00 (quinze mil cento e trinta e dois 
reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

Adita-se o presente contrato em 30 (trinta) dias a partir de 18 de abril de 2016. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este termo, permanecem 
inalteradas. E, por assim estarem ajustados, firmam o presente Termo em (03) duas vias de 
igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Cruz Machado, 18 de Abril de 2016. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CR1ÇHADO LUIZ FRANCISCOANTUNE-OE LIMA 
Antonio Luis Szaykows > 	 CNPJ: 82.326.828/00,01 -07 

CONTRATANTE Q c 	 CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

Estado do Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 

Av. Vitória, 167— Centro - Cruz Machado - PR - Cep: 84620-000 - Tel.: (42) 3554-1222 

000053 
CONTRATO N° 04312016 

PROCESSO N° 06012016 

REF: DISPENSA 02212016 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO, situado no Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n° 76339.688/0001-09, sito à Avenida Vitória, 
167, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Senhor ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI, 
residente e domiciliado na RUA ANDRE BEUREN, nesta cidade, portador do CPF n° 
714.986.999-87 e RG 4.207.620-1 a seguir denominada CONTRATANTE, e 

CONTRATADA: LUIZ FRANCISCO ANTUNES DE LIMA & CIA LTDA, com sede na cidade de 
União da Vitória/PR situada na Rua Marechal Deodoro, 191, inscrita no CNPJ)MF sob n° 
82.326.82810001-07 neste ato denominada simplesmente "Contratada', na presença das 
testemunhas no final assinadas, pelas partes contratantes, ficou acertado e ajustado o 
presente contrato, que se regerá nos termos da Lei n°8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 
demais legislação pertinente, assim como pelas condições do Edital da DISPENSA N° 
022/2016 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A presente dispensa de licitação visa a contratação emergencial de empresa para locação de 
caçamba de lixo, transporte de rejeitos e destinação final de resíduos provenientes dos 
serviços de coleta no município de Cruz Machado - PR, até aterro sanitário regularizado, pelo 
período de 30 dias, conforme justificativa em anexo ao processo. 

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 
direito, obrigando as partes em todos os seus termos do edital da DISPENSA n° 02212016, 
juntamente com seus anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL 

Pela prestação dos serviços, objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o valor estimado de até R$ 15.132,00 (quinze mil cento e trinta e dois reais), 
sendo efetuado de acordo com os serviços prestados, no período de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

Parágrafo Primeiro - O pagamento será até o quinto dia útil do mês seguinte à prestação dos 
serviços, com apresentação da nota fiscal, relatório dos serviços realizados devendo conter o 
preço unitário e o total para cada serviço, o qual deverá conter obrigatoriamente: 

a) Número do Contrato; 

b) Número do processo e da Dispensa; 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

Estado do Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 

Av. Vitória, 167 - Centro - Cruz Machado - PR - Cep: 84620-000 - Tel.: (42) 3554-1222 

Parágrafo Segundo - Em havendo possibilidade de antecipação de pagamento, somente 
aplicável a obrigações adimplidas, a contratante fará jus a desconto na mesma proporção 
prevista no item anterior. 

CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO 

Parágrafo Único - Adjudicado o objeto da presente Dispensa o Município de Cruz Machado, 
convocará a contratada para assinar o termo de contrato ou aceitar outro instrumento hábil 
para a execução dos serviços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito 
à contratação sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n 08.666193. 

CLAUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas do seguinte recurso financeiro. 

~  wÍ  E 
03.02 	 2.012 	 3.3.90.39.00.00.00 

CLÁUSULA SEXTA - DA DURAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 

Parágrafo Único - O presente Contrato terá vigência de 30 (trinta) dias, contados da data de 
assinatura, admitindo sua prorrogação. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADE DAS PARTES, 

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos de a CONTRATANTE receber o objeto deste 
Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e 
no prazo convencionado. 

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) Efetuar o pagamento no valor e prazo convencionado; 

b) Manter relações profissionais entre a equipe da Contratada e a equipe da Secretaria de 
Saúde do Município para troca de informações. 

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Efetuar o objeto da cláusula primeira; 

b) Manter a Contratante informada da execução dos serviços; 

c) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
prestação dos serviços objeto do presente Contrato; 

d) Manter durante toda execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigida na licitação; 

rl 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

Estado do Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 

Av. Vitória, 167- centro - cruz Machado - PR - cep: 84620-000 - Tel.: (42) 3554-1222 	 Go l,  J U ) ) J 

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que provem 
estarem cumprindo com a legislação em vigor quanto ás obrigações assumidas, em especial, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

f) Manter as Negativas do FGTS e INSS atualizadas durante a vigência do Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

Parágrafo Primeiro - Em caso de omissão ou negligência na efetuação dos serviços, a 
Contratante poderá garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as sanções previstas no art. 
87 da Lei 8.666193, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 3% (três) por cento do 
valor total do contrato. 

Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Contratante poderá 
garantida a prévia defesa aplicar a Contratada as sanções previstas no Art. 87 da Lei 8.666193, 
sendo que em caso de multa esta corresponderá a 5% (cinco) por cento, sobre o valor total do 
Contrato 

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

Parágrafo Único - A fiscalização na execução dos serviços do presente Contrato será pela 
Secretaria Municipal de Agricultura. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados nos 
art.77 a 80 da Lei 8.666193. 

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de 
rescisão administrativa prevista nos art. 77 ao 80 da Lei n 08.666193. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressa na Lei 8.666193, e suas 
alterações e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe supletivamente, os princípios 
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei no 8.666193, e princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de União da Vitória - PR, para dirimir dúvidas ou questões do 
presente Contrato, excluído qualquer outro, ainda que privilegiado. 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 
03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 
abaixo. 	 )r 



00 *-2 
Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

Estado do Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 
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000056 

Cruz Machado 18 de Março de 2016. 

Antonio Luis Szaykows 
Prefeitura Municipal de Cruz 

1 ' 

Luiz Francisco Antunes de Lima 
Rao 	 CNPJ: 16.981 .97110001-08 

TESTEMUNHAS: 

1a Testemunha 
	

2a Testemunha 

(CPF): 	 (CPF): 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 	000  o 57 
MACHADO 

As'. Vitória, 167- Cruz Machado-Pr CEP: 84620-000 
CNPJ 76.339.688/0001-09 Cruz Machado - PR 

EXTRATO DE CONTRATO N° 04312016 PMCM. 
PROCESSO N° 060/2016 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

CONTRATADA: LUIZ FRANCISCO ANTUNES DE LIMA & CIA LTDA. 

OBJETO: A presente dispensa de licitação visa a contratação emergencial de empresa para 
locação de caçamba de lixo, transporte de rejeitos e destinação final de resíduos provenientes 
dos serviços de coleta no município de Cruz Machado - PR, até aterro sanitário regularizado, 
pelo período de 30 dias, conforme justificativa em anexo ao processo. 

PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 30 (trinta) dias. 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à Contratante. 

FORO: Comarca de União da Vitória, Estado do Paraná. 

CONTRATANTE 	1 	 CONTRATADA 
Prefeitura Municipal de Cruz Mah'9,p' 	Luiz Francisco Antunes de 

Lima & CIA LTDA 
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CONTRATO SOB N° 04312016 

CONTRATO/ADITIVO N° 00112016 

PROCESSO N° 06012016 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público, sito à Avenida Vitória 167, neste ato representada por seu 
Prefeito Municipal em exercício Senhor Antonio Luis Szaykowski, residente e domiciliado nesta 
cidade, portador do CPF n° 714.986.999-87 e RG 4.207.620-1, a seguir denominada 
CONTRATANTE, e 

CONTRATADA: LUIZ FRANCISCO ANTUNES DE LIMA & CIA LTDA. pessoa jurídica de 
direito privado, com sede na cidade de União da Vitória/PR situada na Rua Marechal Deodoro, 
191, inscrita no CNPJ sob n° 82.326.82810001-07, a seguir denominada CONTRATADA, 
acordam e ajustam firmar o presente Aditivo assim como pelas condições do Edital da 
DISPENSA n° 022/2016, pelos termos da proposta da contratada, e pelas cláusulas a seguir 
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

Contratação de empresa para locação de caçamba de lixo transporte de rejeitos e destinação 
final de resíduos provenientes dos serviços de coleta no município de Cruz Machado - PR, até 
aterro sanitário regularizado, pelo período de 30 dias, conforme justificativa em anexo ao 
processo. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

O referido aditivo perfaz um valor global de R$ 15.132,00 (quinze mil cento e trinta e dois 
reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

Adita-se o presente contrato em 30 (trinta) dias a partir de 18 de abril de 2016. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este termo, permanecem 
inalteradas. E, por assim estarem ajustados, firmam o presente Termo em (03) duas vias de 
igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Cruz Machado, 18 de Abril de 2016. 
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000059 
CONTRATO N° 04312016 

PROCESSO N° 06012016 

REF: DISPENSA 02212016 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO, situado no Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n° 76.339.68810001-09, sito à Avenida Vitória, 
167, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Senhor ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI, 
residente e domiciliado na RUA ANDRE BEUREN, nesta cidade, portador do CPF n° 
714.986.999-87 e RG 4.207.620-1, a seguir denominada CONTRATANTE, e 

CONTRATADA: LUIZ FRANCISCO ANTUNES DE LIMA & CIA LTDA, com sede na cidade de 
União da Vitória/PR situada na Rua Marechal Deodoro, 191, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
82.326.82810001-07 neste ato denominada simplesmente 'Contratada', na presença das 
testemunhas no final assinadas, pelas partes contratantes, ficou acertado e ajustado o 
presente contrato, que se regerá nos termos da Lei n°8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 
demais legislação pertinente, assim como pelas condições do Edital da DISPENSA N° 
02212016 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A presente dispensa de licitação visa a contratação emergencial de empresa para locação de 
caçamba de lixo, transporte de rejeitos e destinação final de resíduos provenientes dos 
serviços de coleta no município de Cruz Machado - PR, até aterro sanitário regularizado, pelo 
período de 30 dias, conforme justificativa em anexo ao processo. 

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 
direito, obrigando as partes em todos os seus termos do edital da DISPENSA n° 022/2016, 
juntamente com seus anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA — VALOR CONTRATUAL 

Pela prestação dos serviços, objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o valor estimado de até R$ 15.132,00 (quinze mil cento e trinta e dois reais), 
sendo efetuado de acordo com os serviços prestados, no período de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PAGAMENTO 

Parágrafo Primeiro - O pagamento será até o quinto dia útil do mês seguinte à prestação dos 
serviços, com apresentação da nota fiscal, relatório dos serviços realizados devendo conter o 
preço unitário e o total para cada serviço, o qual deverá conter obrigatoriamente: 

a) Número do Contrato;  

b) Número do processo e da Dispensa; 	 1 
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Parágrafo Segundo - Em havendo possibilidade de antecipação de pagamento, somente 
aplicável a obrigações adimplidas, a contratante fará jus a desconto na mesma proporção 
prevista no item anterior. 

CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO 

Parágrafo Único - Adjudicado o objeto da presente Dispensa o Município de Cruz Machado, 
convocará a contratada para assinar o termo de contrato ou aceitar outro instrumento hábil 
para a execução dos serviços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito 
à contratação sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n 08.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas do seguinte recurso financeiro. 

ffigom,  ~I 
03.02 2.012 	 1 3.3.90.39.00.00.00 

CLÁUSULA SEXTA - DA DURAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 

Parágrafo Único - O presente Contrato terá vigência de 30 (trinta) dias, contados da data de 
assinatura, admitindo sua prorrogação. 

CLÁUSULA SÉTIMA DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADE DAS PARTES. 

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos de a CONTRATANTE receber o objeto deste 
Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e 
no prazo convencionado. 

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) Efetuar o pagamento no valor e prazo convencionado; 

b) Manter relações profissionais entre a equipe da Contratada e a equipe da Secretaria de 
Saúde do Município para troca de informações. 

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Efetuar o objeto da cláusula primeira; 

b) Manter a Contratante informada da execução dos serviços; 

c) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
prestação dos serviços objeto do presente Contrato; 

d) Manter durante toda execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigida na licitação; 
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e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que provem 
estarem cumprindo com a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas, em especial, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

f) Manter as Negativas do FGTS e INSS atualizadas durante a vigência do Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

Parágrafo Primeiro - Em caso de omissão ou negligência na efetuação dos serviços, a 
Contratante poderá garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as sanções previstas no art. 
87 da Lei 8.666193, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 3% (três) por cento do 
valor total do contrato. 

Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Contratante poderá 
garantida a prévia defesa aplicar a Contratada as sanções previstas no Art. 87 da Lei 8.666/93, 
sendo que em caso de multa esta corresponderá a 5% (cinco) por cento, sobre o valor total do 
Contrato 

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

Parágrafo Único - A fiscalização na execução dos serviços do presente Contrato será pela 
Secretaria Municipal de Agricultura. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados nos 
art.77 a 80 da Lei 8.666193. 

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de 
rescisão administrativa prevista nos art. 77 ao 80 da Lei n 08.666193. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressa na Lei 8.666/93, e suas 
alterações e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe supletivamente, os princípios 
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666193, e princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de União da Vitória - PR, para dirimir dúvidas ou questões do 
presente Contrato, excluído qualquer outro, ainda que privilegiado. 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 
03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 
abaixo. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
Av. Vitória, 167 - Cruz Machado-Pr CEP:84620-000 

CNPJ 76.339.688/0001-09 - Cruz Machado - PR 

NÚMERO DO ADITIVO: 00212016 
PROCESSO N° 06012016 

CONTRATANTE: Município de Cruz Machado, Estado do Paraná. 

CONTRATADA: LUIZ FRANCISCO ANTUNES DE LIMA & CIA LTDA 

OBJETO: Contratação de empresa para locação de caçamba de lixo transporte de rejeitos e 
destinação final de resíduos provenientes dos serviços de coleta no município de Cruz 
Machado - PR, até aterro sanitário regularizado, pelo período de 30 dias, conforme justificativa 
em anexo ao processo. 

DO VALOR: O referido aditivo perfaz um valor global de R$ 15.132,00 (quinze mil cento e trinta 
e dois reais). 

DO PRAZO: Adita-se o presente contrato em 30 (trinta) dias a partir de 18 de Maio de 2016. 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 
o 

Município de Cruz Mach 
	

LUIZ FRANCISCO ANTUNES DE LIMA 
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CONTRATO SOB N° 04312016 

CONTRATO/ADITIVO N° 00212016 

PROCESSO N° 06012016 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público, sito à Avenida Vitória 167, neste ato representada por seu 
Prefeito Municipal em exercício Senhor Antonio Luis Szaykowski, residente e domiciliado nesta 
cidade, portador do CPF n° 714.986.999-87 e RG 4.207.620-1, a seguir denominada 
CONTRATANTE, e 

CONTRATADA: LUIZ FRANCISCO ANTUNES DE LIMA & CIA LTDA. pessoa jurídica de 
direito privado, com sede na cidade de União da Vitória/PR situada na Rua Marechal Deodoro, 
191, inscrita no CNPJ sob n° 82.326.82810001-07, a seguir denominada CONTRATADA, 
acordam e ajustam firmar o presente Aditivo assim como pelas condições do Edital da 
DISPENSA n° 02212016, pelos termos da proposta da contratada, e pelas cláusulas a seguir 
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

Contratação de empresa para locação de caçamba de lixo transporte de rejeitos e destinação 
final de resíduos provenientes dos serviços de coleta no município de Cruz Machado - PR, até 
aterro sanitário regularizado, pelo período de 30 dias, conforme justificativa em anexo ao 
processo. 

CLÁUSULASEGUNDA — DOVALOR 

O referido aditivo perfaz um valor global de R$ 15.132,00 (quinze mil cento e trinta e dois 
reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

Adita-se o presente contrato em 30 (trinta) dias a partir de 18 de maio de 2016. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este termo, permanecem 
inalteradas. E, por assim estarem ajustados, firmam o presente Termo em (03) duas vias de 
igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Cruz Machado, 18 de Maio de 2016. 
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CONTRATO SOB N° 04312016 

CONTRATO/ADITIVO N° 00212016 

PROCESSO N° 06012016 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público, sito à Avenida Vitória 167, neste ato representada por seu 
Prefeito Municipal em exercício Senhor Antonio Luis Szaykowski, residente e domiciliado nesta 
cidade, portador do CPF n° 714.986.999-87 e RG 4.207.620-1, a seguir denominada 
CONTRATANTE, e 

CONTRATADA: LUIZ FRANCISCO ANTUNES DE LIMA & CIA LTDA. pessoa jurídica de 
direito privado, com sede na cidade de União da Vitória/PR situada na Rua Marechal Deodoro, 
191, inscrita no CNPJ sob n° 82.326.82810001-07, a seguir denominada CONTRATADA, 
acordam e ajustam firmar o presente Aditivo assim como pelas condições do Edital da 
DISPENSA n° 02212016, pelos termos da proposta da contratada, e pelas cláusulas a seguir 
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

Contratação de empresa para locação de caçamba de lixo transporte de rejeitos e destinação 
final de resíduos provenientes dos serviços de coleta no município de Cruz Machado - PR, até 
aterro sanitário regularizado, pelo período de 30 dias, conforme justificativa em anexo ao 
processo. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

O referido aditivo perfaz um valor global de R$ 15.132,00 (quinze mil cento e trinta e dois 
reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

Adita-se o presente contrato em 30 (trinta) dias a partir de 18 de maio de 2016. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este termo, permanecem 
inalteradas. E, por assim estarem ajustados, firmam o presente Termo em (03) duas vias de 
igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Cruz Machado, 18 de Maio de 2016. 
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ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nr.: 2212016-DL 

Processo Administrativo: 	6512016 

Processo de Licitação: 	 6012016 

Data do Processo: 	 1610312016 

Folha: 1/1 

0000CG 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

O(a) Prefeito Municipal, ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666193 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pela Comissão de Licitações, resolve: 

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 

a)  Processo Nr.: 6012016 
b)  Licitação Nr.: 2212016-DL 
c)  Modalidade: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços 
d)  Data Homologação: 17103/2016 

e ) Objeto da Licitação A presente dispensa de licitação visa a contratação emergencial de empresa para locação de caçamba de 
lixo, transporte de rejeitos e destinação final de resíduos provenientes dos serviços de coleta no município 
de Cruz Machado - PR, até aterro sanitário regularizado, pelo período de 30 dias, conforme justificativa em 
anexo ao processo. 

(em Reais R$) 

f) Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação)Qg. Quantidade Descto (%) Preço Unitário Total do Item 

LUIZ FRANCISCO ANTUNES DE LIMA & CIA LTDA (7232) 

1 SERVIÇO DE DEPOSIÇÃO FINAL DE RESIDUOS EM ATERRO 	TON 
SANITARIO - MANEJO DE RESIDUOS SÓLIDOS 

78,00 	0,0000 	194,00 	15.132,00 

Total do Fornecedor: 	15.132,00 

Total Geral: 	15.132,00 

Cruz Machado, 17 de Março de 2016. 

PREFEI9J!JQlfAL 	? 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nr.: 2212016-DL 

Processo Administrativo: 	6512016 

Processo de Licitação: 	 6012016 

Data do Processo: 	 1610312016 

Folha: 1/2 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO 	 O ü 

O(a) Prefeito Municipal, ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão 
de Licitações, resolve: 

01 -ADJUDICAR apresente Licitação nestes termos: 

a)  ProcessoNr.: 6012016 

b)  Licitação Nr.: 2212016-DL 

c)  Modalidade: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços 

d)  Data Homologação: 1710312016 

e)  Data da Adjudicação: Sequência: O 

f 	
) 

Objeto da Licitação A presente dispensa de licitação visa a contratação emergencial de empresa para locação de 
caçamba de lixo, transporte de rejeitos e destinação final de resíduos provenientes dos serviços de 
coleta no município de Cruz Machado - PR, até aterro sanitário regularizado, pelo período de 30 dias, 
conforme justificativa em anexo ao processo. 

(em Reais R$) 
g) Fornecedores e Itens Vencedores: 	 IJnid. 	Qtdade Descto (%) Preço Unitário Total do Item 

LUIZ FRANCISCO ANTUNES DE LIMA & CIA LTDA (7232) 

1 SERVIÇO DE DEPOSIÇÃO FINAL DE RESIDUOS EM ATERRO TON 
SANITARIO - MANEJO DE RESIDUOS SÓLIDOS 

78,00 	0,0000 	194,00 

Total do Fornecedor: 

Total Geral: 

15.132,00 

15.132,00 

15.132,00 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nr.: 2212016-DL 

Processo Administrativo: 	6512016 

Processo de Licitação: 	 6012016 

Data do Processo: 	 16103/2016 

Folha: 2/2 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 	
tj)U'• ]U 

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s). 

Dotação(ões): 2.012.3.3.90.39.00.00.00.00 (92) Saldo: 242.32932 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 76.339.688/0001-09 	Fone: 554 1222 	Fax: 554 1222 

Av. Vitoria, 167 
C.E.P.: 84620-000 	- Cruz Machado - PR 

Empenho Ordinário nr... ............... 	Subempenho rir.: ................ Dcto Fiscal nr................. 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 199912016 

Processo Administrativo: 6512016 

Processo Nr.: 6012016 

Data do Processo: 1610312016 

Data da Homologação: 1710312016 

Sequência da Adjudicação: 1 

Data da Adjudicação: 1710312016 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nr.: 2212016-OL 

Folha: 1/1 

Fornecedor: 	LUIZ FRANCISCO ANTUNES DE LIMA & CIA LTDA 	 Código: 7232 	Telefone: 	423522-5160 
Endereço: 	R MARECHAL DEODORO, 191 	 Banco: 	 A 	fl 
Cidade: 	União da Vitória - PR - CEP: 84600-000 	 Agência: 	 ti J U 

CNPJ: 	82.326.82810001-07 	 Inscrição Estadual: 30102904-72 	 Conta Corrente: 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

03- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Unidade: 	 01 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇO RODOVIARIO MUNICIPAL 
Centro de Custo: 	291 - MANUTENÇÃO DE SERV. DE LIMPEZA PÚBLICA 
Fonte de Recurso: 	Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patr 
Dotações Utilizadas: 	2.012.3.3.90.39.00.00.00.00 (92)- MANUTENÇÃO SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA Saldo: 242.329,32 

Compl. Elemento: 	3.3.90.39.82.02.00.00 - LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS 
Condições de Pagto: 	conforme edital 
Prazo EntregalExec.: 	5 
Local de Entrega: 	SEDE DO CONTRATADO - - 
Objeto da Compra: 	A presente dispensa de licitação visa a contratação emergencial de empresa para locação de caçamba de lixo, transporte de 

rejeitos e destinação final de resíduos provenientes dos serviços de coleta no município de Cruz Machado - PR, até aterro 
sanitário regularizado, pelo período de 30 dias, conforme justificativa em anexo ao processo. 

Observações: 

- 	Quantidade 1  Unid 1 	 Especificação 	 Marca 	Preço Unitário 	Preço Total 

78,000 TON SERVIÇO DE DEPOSIÇÃO FINAL DE RESIDUOS EM ATERRO 	 194,00 	15.132,00 
SANITARIO - MANEJO DE RESIDUOS SÓLIDOS (85-01-0003) 

Total Geral: 15.132,00 

Desconto: 0,00 
(Valores expressos em Reais R$) Total Líquido: 15.132,00 

Cruz Machado, 17 de Março de 2016 	 v b 	Q 

Prefeito 



RECURSOS DOS LICITANTES; CONTRATANTE: Município de Cruz Ma- 
Registre-se e Publique-se; chado, Estado do Paraná. 

CONTRARRAZÕES DE RECURSOS: 
Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Prazo de 05 (cinco) dias úteis. CONTRATADO: Cláudio Spivakowski 
Machado/Pr, em 15 de março de 2016. 

INFORMAÇÕES SOBRE OS RECUR- OBJETO: A presente dispensa de licitação 
ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI SOS: visa a locação de um imóvel por um peri- 

Prefeito Municipal odo de 06 (seis meses) a contar da data de 
Prefeitura Municipal, sala de Licitações, assinatura do contrato, para servir de mo- 

PORTARIA N06512016 Av. Vitória, 167, Centro, Cruz Machado/ radia para a família da senhora Rosa Maria 
PR. Ferreira em virtude da mesma se encontrar 

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKJ PRE- em situação de risco pessoal e vuinerabili- 

FEITO MUNICIPAL DE CRUZ MA No sítio: www.pmcm.pr.gov.br  dade social. 	 000070 
CHADO, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, HORÁRIO: Das 13:30 às 17:30 horas VALOR TOTAL: R$ 2.400,00 (Dois mil e 

TENDO EM VISTA O ARTIGO 770  ITEM quatrocentos reais). 

VDA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, FONE/FAX: (0xx42)3554-l222 

RESOLVE; PRAZO DE CONTRATO: 6 meses. 
Cruz Machado PR, 14 de Março de 2016. 

DESIGNAR; RESPALDO LEGAL: Lei 8.666193 - Art. 
ELTON RICK HOLLEN 24 Inciso X. 

O servidor municipal GLACIR LUIS WA- Presidente da CLP 

'-'LIGURA, portador do RG: 6.117.812-0 CONTRATANTE 

SSP/PR e CPF:019.103.809-11, como Re- ERRATA INEXIGIBILIDADE Município de Cruz Machado 

presentante e Responsável pelo Município DE LICITAÇÃO N°. 00912016 
de Cruz Machado, para atender as ativida- CONTRATADO 

des do Programa Leite das Crianças. O Prefeito Municipal no uso de suas atri- Cláudio Spivakowski 

buições resolve corrigir a publicação do 
Registre-se e Publique-se; termo de ratificação do Processo de Inexi- EXTRATO DE DISPENSA 

gibilidade de Licitação 00912016 no que se DE LICITAÇÃO 
Edificio da Prefeitura Municipal de Cruz refere à seguinte situação: 
Machado/Pr, em 15 de março de 2016. PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Na publicação do dia 15 de março de 2016 06512016 
Antonio Luis Szaykowski do Diário Oficial do Município de Cruz 

Prefeito Municipal Machado, edição 951 e na publicação do PROCESSO DE DISPENSA 
dia 16 de março do Jornal O Comércio edi- N° 02212016 - PMCM 

LICITAÇõES ção 5567: 
CONTRATANTE: Município de Cruz Ma- 

AVISO MANIFESTAÇÃO Onde 	se 	lê: 	Elemento 	de 	Despesa: chado, Estado do Paraná. 
DE RECURSO 3.3.90.30.00.00.00 e Dotação Orçamentá- 

ria: 02.02.2.004.3.3.90.30 CONTRATADO: Luiz Francisco Antunes 
PROCESSO LICITATÓRIO de Lima e Cia Ltda. 

N° 02112016 Lê-a 	se: 	Elemento 	de 	Despesa: 
3.3.90.39.00.00.00 e Dotação Orçamentá- OBJETO: A presente dispensa de licitação 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ria: 02.02.2.004.3.3.90.39 visa a contratação emergencial de empresa 
N° 00112016 para locação de caçamba de lixo, transpor- 

Permanecem inalteradas todas as demais te de rejeitos e destinação final de resíduos 
OBJETO: O Objeto desta CONCORRÉN- condições constantes na publicação origi- provenientes dos serviços de coleta no mu- 
CIA é a contratação de empresa especia- nária. nicípio de Cruz Machado - PR, até aterro 
lizada em serviços de engenharia para sanitário regularizado, pelo período de 30 
construção de CENTRO DE EDUCAÇÃO Cruz Machado, 16 de Março de 2016. dias, conforme justificativa em anexo ao 
INFANTIL/PRÉ ESCOLA - Pro infância processo. 
tipo 01, no Distrito de Santana, conforme Antonio Luiz Szaykowski 
especificações do ANEXO 1 e do MEMO- Prefeito Municipal VALOR TOTAL: R$ 15.132,00 (Quinze 
RIAL DESCRITIVO. mil cento e trinta e dois reais). 

EXTRATO DE DISPENSA 
A Comissão Permanente de Licitações, DE LICITAÇÃO PRAZO DE CONTRATO: 30 dias. 
através de seu Presidente, Elton R. Hoilen, 
em pleno exercício de seu cargo, na forma PROCESSO ADMINISTRATIVO RESPALDO LEGAL: Lei 8.666193 - Art. 
da lei, pede, a quem este for apresentada, 062/2016 24 Inciso IVV, 
indo, por ele assinado, que intime-se as 
LICITANTES (empresas participantes do PROCESSO DE DISPENSA CONTRATANTE 
certame, Concorrência Pública 001/2016), N° 02312016 - PMCM Município de Cruz Machado 
PARA MANIFESTAR-SE QUANTO A 



CONTRATADO 
Luiz Francisco Antunes de Lima 

e Cia Ltda 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo de Dispensa: 023/2016. 

Interessado: Secretaria Municipal de Assis-
tência Social 

À vista dos elementos contidos no presente 
processo devidamente justificado, CON-
SIDERANDO que o PARECER JURÍDI-
CO prevê a DISPENSA em conformidade 
ao disposto no artigo 24 inciso X da Lei 
Federal 8.666/93, em especial ao disposto 
no artigo 26 da Lei de Licitações, RATI-
FICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO do 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
n 06212016. 

Autorizo em consequência, a proceder-se 
à prestação dos serviços nos termos da 
adjudicação expedida pela Comissão Per-
manente de Licitação, conforme abaixo 
descrito: 

OBJETO: A presente dispensa de licitação 
visa a locação de um imóvel por um perí-
odo de 06 (seis meses) a contar da data de 
assinatura do contrato, para servir de mo-
radia para a família da senhora Rosa Maria 
Ferreira em virtude da mesma se encontrar 
em situação de risco pessoal e vulnerabili-
dade social. 

Favorecido: Claudio Spivakowski, CPF: 
653.047.809-49. 

Valor Total R$ 2.400,00 (Dois mil e quatro-
..centos reais). 

Fundamento Legal Artigo 24 Inciso X da 
Lei a° 8.666193. 

Justificativa Anexa nos autos do processo 
de dispensa de licitação n°023/2016. 

Elemento de Despesa: 3.3.90.08.00.00.00. 

Dotação 	 orçamentária: 
05.01.2.048.3.3.90.08 - Auxilio Aluguel 
Social. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo de Dispensa: 02212016. 

Interessado: Secretaria de Agricultura e 
Meio Ambiente. 

À vista dos elementos contidos no presente 
processo devidamente justificado, CON-
SIDERANDO que o PARECER JURÍDI-
CO prevê a DISPENSA em conformidade 
ao disposto no artigo 24 inciso IV da Lei 
Federal 8.666193, em especial ao disposto 
no artigo 26 da Lei de Licitações, RATI-
FICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO do 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
n°065/2016. 

Autorizo em consequência, a proceder-se 
à prestação dos serviços nos termos da 
adjudicação expedida pela Comissão Per-
manente de Licitação, conforme abaixo 
descrito: 

OBJETO: A presente dispensa de licitação 
visa a contratação emergencial de empresa. 
para locação de caçamba de lixo, transpor-
te de rejeitos e destinação final de resíduos 
provenientes dos serviços de coleta no mu-
nicípio de Cruz Machado - PR, até aterro 
sanitário regularizado, pelo período de 30 
dias, conforme justificativa em anexo ao 
processo. 

Favorecido: Luiz Francisco Antunes de 
Lima e Cia Ltda, CNPJ: 82.326.82810001- 
07. 

Valor Total R$ 15.132,00 (Quinze mil cen-
to e trinta e dois reais). 

Fundamento Legal Artigo 24 Inciso IV da 
Lei n° 8.666193. 

Justificativa Anexa nos autos do processo 
de dispensa de licitação n°022/2016. 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00. 

Dotação 	 orçamentária: 
03.02.2.012.3.3.90.39 - Manutenção Ser-
viços de Limpeza Pública. 

EXTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO 
N° 02812016 PMCM 

PROCESSO N° 04012016 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado 

OBJETO: Contratação de empresa para 
serviços de impermeabilização de cobertu-
ra zincada com aplicação de manta asfálti-
ca aluminizada e fornecimento de material 
na Quadra Poliesportiva Valdomiro Apoli-
nário, Distrito de Santana, nas condições 
estabelecidas no Anexo 1 (Projeto Básico) 
do edital. 

PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 09 (nove) 
meses. 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à 
Contratante. 

FORO: Comarca de União da Vitória, Es-
tado do Paraná. 

CONTRATANTE 
Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

CONTRATADA 
AMAN MANTA ASFALTICA 

CONTRATADA: AMAN MANTA AS- 
FALTICALTDA-ME. 	000071 

Determino, ainda, que seja dada a devida 
publicidade legal, em especial à prevista 
no caput do artigo 26 da Lei Federal n° 
8.666193, e que, após, seja o presente expe-
diente devidamente autuado e arquivado. 

Cruz Machado-PR, 16 de Março de 2016. 

Prefeito Municipal 

Determino, ainda, que seja dada a devida 
publicidade legal, em especial à prevista 
no caput do artigo 26 da Lei Federal n° 
8.666/93, e que, após, seja o presente expe-
diente devidamente autuado e arquivado. 

Cruz Machado-PR, 16 de Março de 2016. 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CRUZ MACHADO 
Ao. Vitoria, 167 Cruz Maclrado-Pn 

CEP:84620000 
CNPJ 76.339.688/000109 - Cruz Machado - PR 

EXTRATO DE DISPENSA 

DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

065/2016 

PROCESSO DE DISPENSA 

N°02212016- PMCM 
CONTRATANTE: Município de Cruz Machado, 
Estado do Paraná. 
CONTRATADO: Luz Francisco dabares de Uma 
e Cm Lida 
OBJETO: A presente dispensa de licitação visa 
a contratação emergendal de empresa pare lo-
cação de caçamba de lixo, transporta de rele 000  
e destinação final de resíduos provenientes dos 
sernços de coleta no município de Cruz Macha-
do - PR, ate aterro sbatârio pelo 
parindo de 30 dias. conforme jusáfcativa

regularizado, 
  eis 

anexo ao processo. 
VALOR TOTAL: R$ 15.132,00 (Quinze mil cento 
e Insta e dois reais). 
PRAZO DE CONTRATO: 30 aias 
RESPOL.:1ei8.66690ieut 24 bano 5/ 

Município de Cruz Machado 
CONTRATANTE 

Luiz.scoAntunes de tina cOa LIda 
CONTRATADO 

. K 
MOVI ME NT O.. 

PARANÁ 
SEMCORRUPÇÃO 
paranasemcorrupcao.org.br  

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE UNIÃO DA VITORIA 

II TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

REF. PREGÃO PRESENCIAL 

N° 5/2015 

PROCESSO LICITATÕRIO 

N' 14/2015 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
UNL0,O DA V1TÕRLA. PARANÁ 
OBJETO DO ADITAMENTO: Do Quantitativo e 
do Prazo de Vigência/Execução. 
TERMO ADITIVO II - SEQUENCIAL 3265 
CONTRATO NT 16015 - SEQUENCIAI. 2614 
CONTRATADO:Mercado Kosera LIda -ME 
OBJETO DO ADITAMENTO: Fomeca,sento de 
gitrveroa alimentícios, destinados ao atendimento 
de Projetos e Programas da Secretaria Municipal 
de Saúde 
V1GENCIk O prezo de vIgitrrciefexecuçao do 
Teimo de Contrato n. 1512015 fica prorrogado 
por mais 06 (seis) meses, a iniciar em 09/03/2016 
e a leroánar em 09/0912016. 
DATA DE ASSINATURA 09/032016 
FUNDAMENTO LEGAL: Mgo 571, Inciso II da 
Lei Federal e.' 6.666(93 com suas alterações. 
Foro: Comarca de UrrlOo da Vitória. 

União do Vitória, 16 de Março de 2016. 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE UNIÃO DA VITORIA 

II TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

REF. PREGÃO PRESENCIAL 

N°5/2015 

PROCESSO LICITATÓRIO 

N* 14/2015 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAl. DE 
UNL&O DA VITORIA - PARANÁ 
OBJETO DO ADITAMENTO. Co Quantitativo e 
do Prazo de VigflnciaiExecação. 
TERMO ADITIVO Ii - SEQUENCIAL 3286 
CONTRATO NT 14/2015-SEQUENCIAL 2615 
CONTRATADO: Sabor em Galo Restaurante 
ElreL. 
OBJETO DO ADITAMENTO: Fornecimento de 
reteições prontas, destinados ao atenderrenlo de 
Projetos e Programas da Secretaria Mteóopsl de 
Saúde 
VIGENÇLló O prazo de vlg8inciaJOseCuçãO do 
Termo de Contrato n.' 1512015 fica prorrogado 
por mais 06 (seis) mesea,a iniciar enn09/03/2016 
e a temia-ar em 09/99(2016. 
DATA DE ASSINATURA: 09103/2016 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57 1. Inciso II da 
Lei Federal n.' 8.666193 com suas sfierações. 
Foro: Comarca de União da '4/chia. 

União da Vitória, 16 de Março de 2016. 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CRUZ MACHADO 
Av. Vitória, 167 -Cruz Madrsdo.Pr 

CEP:84620'OOO 
CNPJ 76.339.688/0001.09 - Cruz Machado - PIO 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

063/2016 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 

N°010/2016-PMCM 
CONTRATANTE: Município de Cruz Machado, 
Estado do Paraná. 
CONTRATADO: Paraná Equipamentos S.A 
OBJETO: A presente àoeaigihíldade de litação 
visa à contratação de empresa autorizada dos 
produtos marca CAT, para aquisição de dois 
gaBes de óleo 201. para manutenção e conserva-
ção de dois rolos compactadores Caterpil perten-
centes á frota do Departamento de Obras desta 
munIcIpalidade sob número 06 e 46. 
VALOR TOTAL: 65 5.958,62 (Cinco mil nove. 
centos e cinquenta e oito reajo e sessenta e dois 
centavos). 
PRAZO DE CONTRATO: 3 meses 
RESPALDO LEGAL: Lei 8.666/93 - Ali. 25 Iria-  
sol 

Município de Cruz Machado 
CONTRATANTE 

Paraná Equipamentos SA 
CONTRATADO 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE UNIÃO DA VITORIA 

II TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

REF, PREGÃO PRESENCIAL 

N°5/2015 

PROCESSO LICITATÓRIO 

N 14/2015 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
UNAO DA VITÓRIA- PARANÁ 
OBJETO DO ADITAMENTO: Do Quantitativo e 
do Prazo de Vtgitnda/Exeoação. 
TERMO ADITIVO II - SEQUENCIAL 3284 
CONTRATO NT 15015 - SEQUENCLAL 2613 
CONTRATADO: Jeclde Atacadista de alimentos 
LIda. 
OBJETO DO ADITAMENTO: Fornecimento de 
cofie break, desásados as atendimento de Pro-
jeto. e Prngrannas da Secretaria Municipal de 
Saúde. 
VALOR Fica aditado as Contrato n.' 1512015 n 
oalor total de até R$ 4.919.06 (quatro mil nove-
centos e dezenove reais e seis centavos), carnes-
poridentea 24.97% do contrato original. 
VIGENCLló O prazo de oigitndaíeoecação do 
Termo de Contrato e.' 15015 fica prnrrsgedo 
por mais 06 loeisl meses, a lacrar em 00/0312016 
e a terminar em 09109/2016. 
DATA DE ASSINATURA: 09/03/2016 
FUNDAMENTO LEGAL: Migo W. Inciso §1 da 
Lei Federal o.' 6.666/93 corri suas alterações. 
Foro: Comarca de IJolOoda Vitória. 

UeiãodeVdóda, 16 de Março de2Olfl. Prefeitura Municipal de Cruz Mac(tado- Estado do Paraná 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Processo Licitatório N°059/2016 

Pregão Eletrônico N°026/2016 
OBJETO: Ê objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para s Registro 
de Preço objetivando aquisição de materiais de uso odontológico para riso no Centro Odontológico 
Municipal Miecezlaa Otto, pelo período de 09 (nove) meses, nor seus itens  conlonne especificações 
constantes do Mexo 1 deste edital. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09/00 do dia 17/03(20168009:00 horas do dia 01/94/2016. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 09:01 tis 09:29 horas do dia 01/04/2016. 
etIctO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 0930 horas do de 01/94/2016. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 
INFORMAÇÕES E ENTREGADO EDITAL: 
No endereço httpsJt/men.bll.org.br  
Prefeitura MusicIpal, sala de Licitações, Ao. Vitoria, 167, Centro. Cruz Machado/PP. 
No 0810: 	.pmcrs.pr.gov.hr 
HORÁRIO: Das 13:3080 17:30 horas 
FONEITAX: (0co42)3554-1222 
Cruz Machado PR, li Março de 2016, 

ELTON RICK HOLLEN • PREGOEIRO 

PREFEITURA MUNICIPALDE CRUZ MACHADO 
Av. Vitória, 167- Cruz Machado-Pr • CEP:84620-000 

CNPJ 76.339.688/0001-09 - Cruz Machado - PIO 

EXTRATO DE DISPENSADE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 06212016 

PROCESSO DE DISPENSA N° 02312016 - PMCM 
CONTRATANTE: Município de Cruz Machado, Estado do Paraná. 
CONTRATADO,  Cláudio Spivakowsld 
OBJETO: Apresente dispensa de licitação visa a locação de aro lincheI por ten perlodo de 00 (selo me-
ses) a contar de datado assinatura do contrato, para servir de moradia paras família da senhora Rosa 
Maria Ferrelia em virtude da mesma se encontrei em situação de risco pessoal e ixárrerebtidade social. 
VALOR TOTAL: R$ 2.400,00 (Dois irei e quatrocentos reais). 
PRAZO DE CONTRATO: 6 meses 
RESPALDO LEGAL: Lei 8.686(93-Alt 24 Inciso X 

Município de Cruz Machado 
CONTRATANTE 

Cláudio Spivakoenlrl 
CONTRATADO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

DE CRUZ MACHADO 

ProvessO de Inexigibilidade: 

010/20 16. 
Ioterestepartainento de Obras 
A vista dos elementos contidos no presente 
processo devidamente jusõficado. CONSIDE-
RANDO que o PARECER JURÍDICO prevê a 
INEXIGIBILIDADE oro conformidade ao deposto 
no artigo 25 anoso i da Lei Federal 6.666/93, e 
no uso das atniruiçóea que me foram conferidas, 
em especial ao deposto no artigo 26 da Lei de 
LIcitações, RATIFICO a ElEXIGIBOJDADE DE 
LICITAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRA-
TIVO e' 06312016. 
Autorizo em conseq.rfnda, a proceder-se á pies-
Iaçao dos aehaçoo nos termos da eru/9caças 
expedida pela Comissão Permanente de Licita-
çãn, conforme abaixo descrito: 
OBJETO: A presente teexigibilidade de litação 
visa à contratação de erripresa autorizada dos 
produtos marca CAT. para aquisição de dois 
galõeo de óleo 201. para marrotençao e conserva-
ção de dois rolos compactadores Carrepi perten-
contos à frota do Departamento de Obras desta 
municipalidade sob número 06. 46, 
Favorecido: Paraná Equipamentos SÃ 
CNPJ:76.527.96110005-09 
Valor Total R$ 5.958,62 (Cinco mil novecentos e 
cinquenta e oito reais esessenta e dois centavos) 
Fundamento Legal Alt/go 25 inciso 1 da Lei o' 
8.686/93. 
Justificativa Anexa nos autos do processo de Se-
olgibllldade de licitação 5' 01012016. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00.00 
Dotação orçamentada: 03.012.010.3.3.90.30 - 
Conservação e Manutenção de Estradas 
Determino, ainda, que seta  dada a devida psbê-
Cidade legal, em especial á previsto no caput do 
artigo 26 da Lei Federal s'8.666/93, e que, após. 
seja o presente expediente deoldarnente autuado 
e arquivado. 
Cruz Machado-PP 16 de Março de 2016 

Prefeito Municipal  

SCRCRED ADEEWRESARIO  
JTARES E SER'19DORES POBUCOS DA REGL&O 

Cooperativa de Crediro 	 DO COIITESTADO - SCRCRED 
GIIPJ 1O.21L47410001-6$ 

MRE4240002174-3 

EDITAL DE COHVOCAÇJrO 
ASSEICLBA GERAL OREJOIARIA 

O Preelderdu do Conselho de Adobanfraçãs de Cooper*va de Cr~ doo Errqueadeoe, Iaren e 
Senldmae Pdtdooe da Reelão do Cordeutado - SCRCRED, ira liso das aãitiçõen que lhe coefere o 
at 29 do E1alub Social, conama os asss rpm nesta data, para eI* de 'quSoarl, amime 
12,416 (doze mil  quasoceertos e dezesseis)  em ccrn/9ções de votar, para se reu*en, em Assembleia 
Geral Cidoatta a ser realizada na Sociedade Deaporflea Barrdelerdea, locidzadn na Rias Mede filho-
mali, o' 168 Centro, aro Silo Bento do Sul-DO, no da 14 de abril de 2016. às 171, me pazreica cones-
caçãe mao o rabeiras de 2/3 (dois terçca) de serar assoos, de lBr. em seguida coneocaçito, mano 
ribeiro de metade mn t,rl de seus ausccladaç ás t9/n. aro leiteira e i*'ne correccação1 cem a pie-
sarça de no mIarias 10 (das) auaodadoe, para deerer sobre os segmueles assustes que complieni  a 
ordem do dia 

1. wleaerdaçde e dedxeraçdx da Relatôrlo do Co~ de Aiã'rdrà*ação e demais decraocnlizo relia-  
finos à çweeeação de contas do enercicio de 2015ç 

2. desõnação das sobras aparadas no exercIdo de 2015; 

3 aprnee*çdx e deseereção do plano de frabobro pai 2016; 

4. wovaçdx do plano deuBização do FATES para 201R 

5. Ib~ do valer dos tnars~ das grcaçõeo e dar cêdias de presença do Conselho 
deArtisinin$'açdoç 

6. apreaeribçdo e de6/raaçdo sobre o lelo para mareeaodo de aval. Sanga rui qialqeier soba birra de 
gerwdirçe 

7. asardua gera de lidemoae de Cospemdas 

ObI.1: A Auess*lsla Gerei elo esvá rsobz,da na sida nodal por loba de baço pai acomoda-
-coo-o.- 

Obs.2 Ai dsmonuiaçke coetibels do exercido Iliba letão dopenleba na aba da coopere9/r'a 
• wíliii ilrrulgadae no esIdeneço eleWe*o lier1earw40ued.coophnt r» dia 04/0419016 Tala 
dunanobraçõe. selarão Igirairnerite rhpoidvsls no dia do seaba sesesibleer. 

São Beekr do Sii-SC. 15 de irseço de 2016. 

cOOPERA1WAOE 	TO DOB !saRESARIO6, IWJTARE$ E SCRCRED 	ooaronaspússA/0ae&q000coer1EsTAoo-eoscRos 
,l Cuopeqa,. d.C,ójro 	 ClerJlzIL47eaiel4e 

4aeiui2174-3 

imTALEE cOINOCAÇAO 

- 

- 

O PieuBsrN da Que de Aái*ds*açav de 	de Crõrlo de çmseite, iee. 0er,. P 
Os R~ do ceren - 5CRcRW, es ex dar atb/9esi gma tarasbe e et 290 flda S 	esi os 
so 	9/a rarta ba, paid'qelrwnd'. anises r2,sile (doa ed qsatmcerde • doeeaslis aoo.eãOar de 
esar, pai os rerbaneer Aosesrtidiln Geral EaOan*reiln awm ex6odudba Desceram belN, bc 
sada ria lira Adido ttliosib. lv ita, C.Ío,ao San e,da00sd-9/, no 14 de dal de sele, te Ilik eis prh*i 
=~ *orno ndism de 213 (be taque) as seis usoel, te I9/r,ss osgmadsmoreseçdo. wnerrflrrs de 
rrs neb ser de-- areocirde, te 20r. ex tes O= cureneeçde, mar a peexra de ira r,frdrra lo (diz) 
arsocr pera dssewx asSe se eegdiera aseidega cusfiomnamniaidode 

1. Rdoirripanllds EdoStal oomleciu eaotade da. laagk di rbaçte dou erIgosndzb' 
me s...rL decidam, dscodçdoeabrededouaãnos 
a) kraçtede es l'qeedapÕeeotônsão..li...a,doceoparJOeeedo.t 91eeqee0smsotnean 

asrdraardindoiradadu 
b) irdoteaert3qesdepoea*sootste000l* 

cl deOrs6tedo li= 1.doeit I4, que iscaebassectaIodi 
A v4.meokdefleideeit34.diaioaade9?daat3aeeeibaasdo.t86edepesre,eSeboex1u 

veçaeseseibáardeprmmrçe 
.I ldado9e'.frç U.U,mm.t 43,9/.lscOaresdeceipidaldirb 

O vosmçtedssae roÇaasdoeVieeerriatedoPeaer*doat4a,qre 0,srsmae 
arcni9/sirdo cossesrndede*alltaçás 

ai 
78qrmdeçõnseaebe iieardedepinavndarm 

vã Eaadoswdo.taa,dareçandobrleewdoat8(dordseudewtetidonrdua, 70, 
embalo da elsa 'a'. dariçk de ibosa 'a. do Padpielo deoads au 86 r, deçãsm mude a adadara 
dederiesede 

hxirala dos lodesetiul sol anal. 57,ea4peunoulim ar,,.,.lt.ul.,do 

á 
dos 99 3'.4'da ai. 86 a empoar antaeeoueeioslçlxeeeesdeideOlisaor  Exwlere 

lil kcirr*deliim.saVro.tes,gmas5amautô.arcseqeIIdardi00sbtaEej 

O 
ei) 

ei EUre4odo  li ~ imdeat ^ qu  6~ w^  as -  0  J..daMrli*eJOes 
e) Easireasde 'sa,sf ecaroada deadeat 86 imuedevoarr aois,r dwedi5eafr 

2, eaçãa dar aoOss deRsyeda toarmo, repdaCasuesdAàanen 
Rsclodarbanrfleede PuBcade Os.emearoa Kasøa*s docEORED. ms*alar pei 

s,r A A~~ Gaus eec ara n~ ar lede nadei par de ~ pai arnmodeçJe dos coepas. 
dos. 

5ã,DerdodoSmjSC, lsdenva-0sdi2014, 

sar 510635- 	 ooAcImRAçALs 
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PUBLICAÇÕES 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DEPORTO VITÓRIA 

CNPJ N° 75.688.3661000 1.02 
RUA OSVALDO DOMES DA SILVA. 117. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
LEILÃO No 0112016 

O Municipro de Porto Voária. Estado do Paraná. 
através da Prefeita Mun.crpat e Corrsvoão Pensa- 

 sente de Licitação áeoignadca através do Dente-
los' 0472016 datado de 2910172046, torna póbli-

se para conhecimento doo interessados que fará 
realizar no dia 08104I2016, do 081r30nnn horas, 
na sede da Prefeitura 50 endereço Rua Osvaldo 
Comes da Silva. n' 717 centro, a reunião de re-
cebimento de documentação e proposta para a 
licitação na rnndaãdade de LEILÃO DE MAIOR 
LANCE POR FIEM. APRESENTE LICITAÇÃO 
TEM POR OBJETO A ALIENAÇÃO DE BENS 
MOVEIS INSERVIVEIS. 
Maiores infornnações nu Ptádfa da Prefeitura 
Municipal alto a Rua Osvaldo Comes da Silva. 
717, de segunda á sexta feira, das 081r00min às 
111i30min e das 13lro0irràn às 16tr30mln. ou pelo 
fone (42) 3573 1212. 
Porto Vitória 15 de março de 2016. 

Massa de Fátima Ide Souza 
Prefeita Municipal 

F 	'ITURAMUNICIPAL 
D-eiÀO DA VITÓRIA- PR 

TERMO DE ADITAMENTO DE 
LICITAÇÃO N.° 0002/2016 - ID 3290 
TOMADA DE PREÇO N.° 03/2014 

PROCESSO DE COMPRA 
N.° 03/2014 

OBJETO DO CONTRATO Contratação de urna 
empresa do ramo de engenharia civil para meU-
zara construção de uma UBS PorteI - Unidade 
Básica de Saúde no Bairro Limeira, de acordo 
cura o Memonal Descritivo e Prn(etoo constantes 
ss Mexo Ido presente Edital. 
CONTRATADO: ROCHA E MACHADO EMPRE. 
ENDIMENTOS LIDA- ME. 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA/EXECUÇÃO: Fica 
aditado n prazo de vigência/execução ao Termo 
de Contrato s' 082/2014 (2071), por mais 160 
(cento e orfeefa) dona iniciar 10102016 e ter-
minar em 05/0912016. 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57'. § 1 1 . Inciso tI 
da Lei Federal n. 8.666/93 coro suas alterações. 
FORO: Comarca de findo da VEnda. 

União da Vitória. 16 de março de 2016. 

REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL 

20  TABELIONATO DE NOTAS 
PROTESTOS 

Ru1 	1 Setembro, a' 162. Cerr6s. 
-6/2 -CEP 8940G000 

Furte / Fax: (42) 3522-2142 

End. Eletrdrdcu: carterioconta@wsw.com.br  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Faço público para conhecimento de parte o a 
quem mais possa interessar que se encontra 
(em) neste Tabeboinato, à Rua Sele do Setembro, 
5' 162, Centro, nesta cidade e comarca de Porto 
União, Estado de Santa Catarina. com  horário de 
atendimento de segunda a sexta-báu, das 08:00 
às 12:00 horas e das 1435 ás 15:00 lonas, para 
cobrança nu posterior protestou (n) seguinte (s) 
titulo(s) cunha: 
NATUREZA DO TITULO: FICHA DE INDICA-
ÇÃO 
PROTOCOLON' 43358 
NÚMERO DO ItlU.O :3011-2 
VALOR FiO: 400,00 
VENCIMENTO: 06032016 
APRESENTANTE : BANCO COOPERATNO 
SIGREDI SIA 
CREDOR: CESAR MORO E CIA LIDA 
DEVEDOR: TACWIANA6ALSXI 
CPF :067.862269-81 
ENDEREÇO:7 DE SETEMBRO, 084 
Ao valor do titulo serão acrescidos os (urso legais, 
a partir do veoctnnerrto. 
Selo de fiscalização: R$ 1,70 
LiquIdação após a brõmação: R$ 15.00 
Coedução:R$0.00 
Diligência: R$ 30,00 
Edital: R$ 15.00 
E pôr não ter sido encontrado o responsável, 
pelo presente o intimo para todos os fins de direi-
to e ao mesmo tempo o denéfro de giro se não 
atendido ao presente prazo legal será lavrado o 
reopecties protesto. 
Porto União - SC, 17 DE MARÇO DE 2016. 

DIOI4IZIO SUDA • Escrevente Notarial. 

CÂMARA MUNICIPAL 
DE CRUZ MACHADO 

Estado do Paraná 
Ao. Presidente Getúlio Vargas s/ n'. Centro 

Fone/Pau (042) 3554.1404 
CEP 54620-060 - Cruz Machado/Pr 

E-mail: canraracm@gicbO.corn  

RESOLUÇÃO N.' 00212016 
Data: 16 de março de 2016. 
Súmula - Designa Comissão Parlamentar Pro-
cessaria, do Poder Legislativo do Município de 
Cruz Machado - Estado do Paraná e dá ouftao 
providencias. 
O presidente do Poder Legislativo do Munictplo 

i de Cruz Machado-Estado do Paraná. Sr. LAURO 
MARON, no uso de suas atribuições legais, luz 
saber e TORNA PUBLICO QUE: 
Migo 1'- Conforme reunião e atada 7' Sessão 
Ordarária da Cárnara Municipal realzada na data 
de 14 de março de 2016. fora recebida denún-
cia em face ao Chefe do Puder Executivo do 
Musiclpia de Cruz Macinado-Eutado do Paraná. 
efetuada pela munícipe Sra. Maria Zabandzala. 
protocolo n.' 27/2016, a qual foi devidamente 
recebida em confomrrddade com os lermos do art. 
5. 11. do Decreto-lei n' 201167. 
Migo?- Recebida a Denúncia na supramencio-
nada Sessão Ordinária da Câmara Msancipat de 
Cruz Machado-Estado do Paranã, em conformi-
dade com os termos do art. 5'. II, do Decreto -Lei 
ef 201167, na mesma Sessão procedeu-se em 
ato público  sorteio para formação da Ccimsnãn 
Pmnceaaarrte. cornpundn-se esta pelos versado-
me abaàoo relacionados: 
PRESIDENTE: CASEMIROANDZEEWSKJ 
RELATOR: NORBERTO CARLOS NO'NAX 
MEMBRO: OSNI JANDIR MULHMANN 
Artigo S' -Apresente Comissão prucesaalrte aio-
mx designada deve-se ater ao que determinas 
Decreto-Lei 201167. Constituição Federul, Lei 
Orgânica Municipal e Regimento interno, neo-
peitando sempre os direitos de ampla defesa e 
contraditório do denunciado durante a execução 
dos seus trabalhos. 
Artigo 4 1. Nos termos do que dispõe o inciso VII 
do Decreto Lei 201167 a Comissão deverá cnn-
cimroe seus trabajrosdentro de noventa dias, 
contadosda data em que se efetivar a notificação 
de denunciado. 
Migo 5- Revogam-se ao disposições em coei- 

Sale das sessões,em 16demaiçode2016. 

LAURO MARON 
Prealdente do LeØslaéeo de Cruz Machado 

Eoervhdo de 2010 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

DE CRUZ MACHADO 
Processo de Dispensa: 02312016 

interessado: Secretaria Municipal de Assistência 
Social 
À vista dos elementos contidos no presente pro-
cesso devidamente (usôficado. CONSIDERAN-
DO que o PARECER JURIDICO prevê a DIS-
PENSA em conformidade ao disposto no artigo 
24 inciso X da Lei Federal 8.666193, em especial 
ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, RA-
TIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO do PRO-
CEDIMENTO ADMINISTRATIVO e' 06212016. 
Autorizo em coirsequfncia, a pmuceder-se à pres-
tação dos Eervvços nos termos da adjudicação 
expedida pela Comissão Pensar-rente de Licita-
ção, conforme abaixo descrito: 
OBJETO: A presente dispensa de Icitação visa 
a locação de um imóvel por um parindo te 06 
(seis meses) a cantar da data de assinatura do 
omualo, para servir de morada para a famila da 
senhora Rosa Maria Ferreira em virtude da mas-
ora se encontrar em situação de risco pessoal e 
vulnerabilidade social. 
Favorecido: Claudio Spivakowsbi. CPF: 
653.047.809-49 
Valor Total 082.400.00 (Dois mil e quatrocentos 
meis) 
Fundamento Legal Artigo 24 Inciso X da Lei n' 
8.666/93. 
Justificativa Menu nos autos do processo de dis-
pensa de licitação o' 02312016. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.08.00.00.00 
Dotação orçamentaria: 05.01 2.048.3,3.90.08 - 
Auxílio Aluguei Social 
Delaurrieo, ainda, que seja dada a devida publi-
cidade legal, em especial à prevista nu capul do 
artigo 26 da Lei Federal o' 8.666/93, e que. opôs, 
siga o presente expediente devidamente autuado 
e arquivado. 
Cruz Maclrado-PR. 16 de Março de 2016. 

Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PORTO VITÓRIA 

RUA OSVALDO COMES DA SILVA 717. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N° 01/2016 

O Município de Porto VilórIa, Estado do Pararsà, 
tmuapúbico que fará no cria lglO4t2Olfl,úo8h 
30 mii,, a reunião de recebimento de documen-
tação e proposta para a licitação na modalidade 
de COHCORRÊNCLé objeôvando: AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS ALtMENTICIOS ORIUNDOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR OS QUAIS SERÃO 
CONSUMIDOS PELAS CRIANÇAS QUE FRE-
QUENTAM AS ESCOLAS MIJNICIW,IS, O E.IA 
(EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS) E O 
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL ACONCHEGO DOS PEQIJENINOS. Maiores 
smformaçõea ruo Prérita da Prefeitura de segunda 
á sexta feira. das 08lrOOmin às llbOOmin, ou pelo 
fone (42) 3573 1212. 

Murisa de Fátima Ide Souza 
Prefeita Municipal 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL CENTRO 
UNIVERSITÁRIO DA CIDADE 

DE UNIÃO DA VITÓRIA- UNIUV 

PORTARIA No 2112016 
O REITOR DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL CEN-
TRO UNIVERSITÁRIO DA CIDADE DE UNIÃO: 
DA ViTÓRIA, no uso das afebsiçõeo que Em 
conferem o artigo SI, incisti Vil[ e artigos 102 
e 103 do Estatuto e artigo 165 do regimento da 
Fundação e considerando o Edital n.o 13012015 
de 3/6015. RESOLVE 
Ast 1' Nomear, em valtsde da ltabãtação em 
Concurso Público ELIO RIBEIRO FARIA JU-
NIOR, RG 9.035.307-1 SSPIPR, para exercer 
o cargo de Professor do Magistério Superior, 
Classe Auxiliar, Nível 1, no Regime de TrabaPus 
de T28 horas semanas (128) a partir de 14 de 
março de 2016. 
Mi ? Esta Portar/a entra em vigor venta data. 
revogadas as disposições em cunhado. 
Gabinete do Reitor, em União da Vitória. Estado 
do Paraná, aos quatorze diao do más do março 
do ano de dois mil  dezesseis, 42,o urro da cria-
ção da Fundação Municipal Centro Universitário 
da Cidade de União da Vitória. 

Atysson Frantz 
Redor 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

DE CRUZ MACHADO 
Processo de Dispensa: 02212016 

interessado: Secretaria de Agricultura e Meio 
Ambiente 
À vista dos elementos contidos rio presente pio-
cesso devidamente justificado. CONSIDERA/I-
DO que o PARECER JURIDICO prevê a DIS-
PENSA ore conformidade ao disposto no artigo 
24 incIso IV da Lei Federal 8.666(93, em especial 
ao disposto no artigo 26 da Lei de LlciIaçõeo. RA-
TIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO do PRO-
CEDIMENTOADMINISTRATF/O r0 065(2016. 
Autorizo em consequfnda, a proceder-se à riso-
fação dos serviços nos termos da adjudicação 
expedida pela Comissão Permanente de Licita-
ção, conforme abaixo descrito: 
OBJETO: A presente dispensa de licitação visa 
a contratação enrergencial de empresa para lo-
cação de caçamba dobro, transporte de rejeitos 
e deutusação final de meulduos provenientes dos 
serviços de coleta no município de Cruz Madre-
do - PR, ate aterro sarutàrlo regularizado, pelo 
penedo de 30 das, conbornre justificativa em 
anoso ao processo. 
Favorecido: Lala Francisco Antunes de Uma e 
Cia Lida, CNPJ: 82.326.825100-07 
Valor Total 0815.132.00 (Quinze sal cesta e 010-
la e dois reais) 
Fundamento Legal Artigo 24 Inciso IV da Lei n' 
8.668/93. 
Justificativa Anexa nos autos do processo de dia-
povoe de Icitação n' 022/2016. 
Elemento de Despesa: 3.330.3935.00.00 
Dotação orçamentada: 03.022012.3.3.6039 - 
Manutenção Serviços de Limpeza Pública 
Delevrmsoo, ainda, que seja dada a devida publi-
cidade legal, em especial á prevista no ceput do 
artigo 26 da Lei Federal e' 5.666193, e que, após, 
seja o presente expediente devidamente autuado 
e arquivado. 
Cruz Machado-PR. 16 de Março do 2016. 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA- PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N.' 0312016 

PROCESSO N.' 04412016 
OBJETO: Contratação do empresa do ramo do engenharia civil para executara PsoiuoentaçãnAufátbca 
noutras Melhorias 'ia lnfravstruturu Turislica do Murro do Cristo nu Município ,  de União da Vitima - PR, 

de acordo com s Merrrorixl Descritivo e Projetos constantes do presente Edital e seus Menos. 
ABERTURA Dia 12 de abril de 2816 ás 141h0õrids ('lorãno de 6/asila), no Dpeo. de Compras e Licita-
ções da Prefeitura de União da Vitima, lacatzada a Rua Dr. Cruz Machado, 2054' pavimento, censo, 

FORMA DE JULGAMENTO: Menor Preço Global. 
REGIME DE EXECUÇÀOr Empreitada Por Preço Global. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Cópia do edital encontra-se a disposição dos interessados no 
endereço acama cilada de segunda a nauta-feira. Outras 'mtcrrnações poderão ser obtidas através duo 
telefones (042) 3521 -1237 e fax I42I 3522~ 
o-mal: lidtacaotaésodanáouia.pr.gmrb( 	 site: vrs-na.uriaodaviloria.pr.gov.br  

UnlãodaVdtiuia, 16 de março de 2916. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO 

1 	1 	ESTADO DE SANTA CATARINA 
Processo Licitatôrio 04012016 

-4.-- Extrato de Edital de Pregão Presencial 02212016 
O Prefeito Municipal, no uso dessas atriboiç6es, toma público que fará realizar proces- 

so licitatóuio na modalidade de Pregão, coro adj udicação por ileso, do tipo presencial. 
para aquisição de material de expediente pana as Secretarias da Prefeitura Municipal 

de Podo União. O recebimento dos envelopes se dará até ás 131,3çenn do dia 05 de atoti de 2016 na 
Prefeitura Municipal, com inicio da sessão pública às 13Ii45mln, no mesmo local e dia. O Edital e Arqui-
vou encontram-se disponiveis na sito da Ptefeltsra Municipal de Porto União new.portouniaoxc.gsvBr. 

Maiores lnfomnaçõeO podem ser retiradas na Rua Padre Anctrleta. 126, e-mail Iiciteportooniau@yshoo. 
corn.br, IidIacaoportouarlao.sc.gon.bre, fouxe (42) 3523-1155. 
Porto Muito - SC, 16 de março de 2016. 

Mtzlode Souza. - Prefeito Municipal. 

DISSENHASIA INDÚSTRLA& COMÉRCIO 
CNPJ: 81338264(0001-77 • NIIE: 41300009058 

ATA DA CENTÉSIMA DÉCIMA PRIMEIRA (111') ASSEMBLEIA 
GERAL EXTRAORDINÁRIA 

flos li (orca) dias do onda de fevereiro do alto dø dois mil e dezesseis (2016). às 10:00 (dez) horas, na 

Me social da sociedade, à Rua Emilio l(tnrd, n` 558, Bairro Rio da Areia. nesta cidade de União da VEtisa. 
Estado do Paraná, reuniram-se em Assembleia Geral Extraordirriaia. os acionistas rnpresevlado a maioria 
do Capital Social, conforme assinaturas no Livro de Presenças. Foi aleito para presidir os trabalhos, o Sr. 
José Nelson Dissentia Neto e pare secretariá-lo 06/. Adauto Catslo Grechi. O Presidente dos Trabatsoo. 
após cumprimentar todos os presentes, leu a seguinte Ordem do Dia, conforme cusstou do edital de con-
vo~ publicado no Diário Oficial do Estado do Paraná nos dias 01; 02 e 03 de fevereiro do corrente ano 
ano Jornal O Comércio, de circulação na cidade de União da Vitória, Paraná, nos dias 29 de janeiro: dias 
02 e 03 de fevereiro do corrente ano. a) Alterar o Parágrafo 1 1  do Artigo 6' do Estatuto Social da empresa, 
pare dosobrtgação da eaigitociu de assinatura do Diretor Presidente; b) Outros assuntos de interesse 
social. DELIBERAÇÕES TOMADAS POR UNANIMIDADE: a) Aprovada a alteração do Parágrafo 1' do 
Artigo 64  do Estatuto Social desobrigando a eaigitncia de assinatura do Diretor Presidente, passando a 
vigorar como seguinte e consolidada redação: éuhgo 6 1 . Parágrafo t' -A dois (02) Diretores em conjunto, 
compete: criar, instalar, alterar o extinguir fitivis, postos, agéacian e representações no Pais e/nu no ex-
terior. fiaondos capital suem destacado; vender estabelecimentos industriais a comerciais da sociedade; 
subscrever, udquhr e vender participações secretárias; dar em garantiu real, nus transações de interesse 
uncial, sob qualquer forma, bens se direitos de que a sociedade seja titular, hipotecam, vender ou onerar 

sob qualquer forrou heis Imóveis; constituir procuradoreo ad oegoda e ad judicia, fixando-lhes poderes 

a remuneração: representar a sociedade em que esta participe como acionista, sóciu, quotista e/no as- - 
sociada e contrair empréstimo junto a inuàtidçiteo financeiras.* ENCERRAMENTO:- Nada mais havendo 
a tratar, foi suspensa a Assembleia pelo tempo necessário pura lavre/uma da presente Asa, que após Ida, 
discutida e considerada conforme, vai assinada por todos os preoenteo. a saber; São José Gestora de 
Participações Societamiau SIA, representada pelo Si., José Nelson Dissentia e pela Sra. Josemauy Costim 
Disaenlra; André Dissentia Nngeedanlç José Nelson Dissentia Neto; e, Maulo CaIrão Grecti. 
União da Vitória, PR, lide fevereiro de 2016. 

JOSÉ NELSON DISSENHA NETO - Previdente De Assembleia 
ADAUTO CATULO GRECIII • Secretário Da Assembleia 
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